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Processo nº 2024.099.000110-0-PR 

1- PREÂMBULO 
Torna-se público para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado nº 47, Pq. 
Santo Amaro, Telefones nº (22) 98175-2073/ 98175-0911, através da Fundação Municipal 
de Saúde - FMS, realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, EXCLUSIVO E RESTRITO PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE e  COOPERATIVA EQUIPARADA, COM SEDE NO MUNÍCIPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, cujo Edital recebeu o nº 012/2024, para a contratação 
do objeto abaixo descrito. 
 
1.2- A Licitação será do tipo menor preço (por item), modo de disputa aberto, e será 
regida, pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei 
Municipal nº 8.768/2017, Decreto Municipal nº 124/2023, Decreto Municipal nº 296/2023, 
Decreto Municipal nº 173/2024, e demais legislações aplicáveis, bem como pelas cláusulas 
e condições constantes deste Edital. 
 
1.3. DO PREGÃO 
13.1- Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 29/10/2024 às 10h (dez horas). 
 
1.4.  Integram este Edital, independentemente de transcrição 
1.4.1- Minuta de Contrato – Anexo I 
1.4.2- Minuta de Ata de Registro de Preços – Anexo II 
1.4.3- Termo de Referência – Anexo III 
 
1.5- O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site oficial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes, bem como por meio do site 
www.licitanet.com.br e do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
1.5.1 - SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br. 
 
2- DO OBJETO 
2.1- O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição 
de equipamentos de proteção individual (EPI) para atender a rede municipal de saúde 
de Campos dos Goytacazes /RJ, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2- A quantidade é estimativa máxima para fornecimento, em conformidade com a 
legislação em vigor. A FMS não está obrigada a adquirir a quantidade total estimada, 
possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a NÃO aquisição. 
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3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1- Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo pertinente 
ao objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas 
neste edital e apresente os documentos nele exigidos. 
 
3.1.1- A participação neste Pregão é exclusiva e restrita para MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 
COOPERATIVAS EQUIPARADAS, COM SEDE NO MUNÍCIPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES, conforme instituído pelo art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006, art. 
55 da Lei Municipal nº 8.768/2017 e art. 6º, I, do Decreto Municipal nº 173/2024. 
 
3.1.2- Entende-se por Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptas a 
participarem do presente certame definidas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 
que não se enquadram em nenhuma das situações previstas no §4º deste mesmo art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.1.3- Entende-se por Microempreendedor Individual - MEI aptos a participar do presente 
certame aqueles definidos no art. 18A da Lei Complementar nº 123/2006 e regulamentado 
na Lei Complementar nº 128/2008, sendo este modalidade de Microempresa. 
 
3.1.4– Equiparam-se as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as Sociedades 
Cooperativas de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, conforme 
estabelece o art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007. 
 
3.1.5– Os licitantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas, deverão assinalar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, a Declaração de ME/EPP, para fins de obtenção dos 
benefícios previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações. 
 
3.2- Não serão admitidas a esta licitação empresas sob forma de consórcio, empresas 
suspensas de contratar com a Administração ou declaradas inidôneas para licitar com a 
Administração Pública, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 
 
3.3- Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário 
de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas para o mesmo fim. 
 
3.4- A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
 
3.5- Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas 
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as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 
e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 
 
3.5.1- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos; 
 
3.5.2- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 
de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão dispostos no site 
www.licitanet.com.br. 
 

3.6- Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.6.3- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8- agente público do órgão ou entidade licitante; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pregão Eletrônico SRP nº 012/2024 
 

Processo nº 2024.099.000110-0-PR 
Data: 02/10/2024 

 5

3.6.9- pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.6.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º, do art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.7- O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

3.8- A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4- DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
 
4.2- As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data e 
horário marcados para início da sessão pública via internet; 
 
4.3- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 
4.4- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
 
4.5- O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do Sistema, ou do órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 
4.6- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
 
4.7- Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 
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requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 
TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
4.8- O licitante que deixar de assinalar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, a 
Declaração de ME/EPP, não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas; 
 
4.9- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
 
4.10- Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo; 
 
4.11-  Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o órgão promotor da licitação, em 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 
pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 
eventual desconexão; 
 
4.12- As declarações falsas relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta, bem como ao enquadramento na condição de ME/EPP, sujeitará o licitante às 
sanções previstas no edital e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento; 
 
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
5.2.1- As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 
5.3     Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 
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5.4    No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

 
5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

 
5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 
5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
quando for o caso. 

 
5.5     O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, quando for o caso; 

 
5.6     O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 
5.7     A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital; 
 
5.8     As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 

Cooperativas Equiparadas deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006; 

 
5.9      Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta inserida no sistema; 
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5.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances; 

 
5.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes, após a fase de lances; 
 
5.12 O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 

desconto máximo quando do cadastramento da proposta, conforme ferramenta a ser 
disponibilizada pela plataforma; 
 

5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado 
valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, haja vista o critério de 
julgamento ser o de menor preço; 

 
5.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do subitem 5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno; 

 
5.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão; 

 
5.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

 
6- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Marca, quando for o caso; 
6.1.3 Fabricante, quando for o caso; 
6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
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ou indiretamente no fornecimento dos bens; 
 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
 
6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição; 
 

6.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
7- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 

as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 
consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 
 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis; 
 
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 
 
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 
fase de aceitabilidade; 
 
7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 
serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 
  
7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
 
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
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7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
 
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real). 
 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações; 
 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 
 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente; 
 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 
 
7.14.1 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá ainda admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações, nos termos do art.56, §4º, Lei. 14.133/21. 
 

7.14.2 Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

 
7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
 
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
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7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 
 
7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, devendo facultar ao proponente a 
oportunidade de confirmar o valor em questão. Na hipótese de não confirmação, o 
pregoeiro, excluirá o referido valor, sem prejuízo da oportunização ao proponente de 
reformular novo lance; 
 
7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
 
7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances; 
 
7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados; 
  
7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas, no 
mínimo, (24) vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/; 
 
7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de 
sua desconexão; 
 
7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas de preços; 
 
7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.25.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 
7.25.2.1   produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.25.2.2  produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.25.2.3  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009; 
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7.25.2.4  produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

7.25.2.5  persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 
7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro, 

independentemente da proposta do primeiro colocado encontrar-se acima do preço 
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital. 

 
8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.6 
deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
ControladoriaGeral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria 
Geral da União ( https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992.  
 
8.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação; e haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
 
8.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 8º 
do art. 26, do Decreto n.º 137/2020;  
 
8.4.1 O Pregoeiro convocará o licitante classificado em primeiro lugar para enviar, no 
prazo de 02h (duas horas), a documentação exigida no item 4 do Termo de Referência 
(Anexo III), sob pena de desclassificação. 
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8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  
8.5.1 contiver vícios insanáveis; 
8.5.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.5.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 
8.5.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 
8.5.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
 
8.6 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração; 
 
8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
 
8.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro; 
8.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
8.9.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.9.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade; 
8.9.5 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital; 
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8.9.6 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
8.9.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
 

9- DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.1 Conforme preceitua o art. 63, inciso II, do Diploma supramencionado, a apresentação 
dos documentos de habilitação será exigida apenas pelo licitante vencedor.  
 
9.1.2 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

9.1.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº14.133/2021). 

9.1.4 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.1.5 Conforme disposto no art. 64, da Lei 14.133/2021, após a entrega dos documentos 

para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para:  

9.1.5.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.1.5.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

9.1.5.3 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
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fins de habilitação e classificação. 

9.1.6 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 9.1.2. 

9.1.7 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

9.1.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 

9.1.9  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital; 

9.1.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor; 

9.1.11 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 

abertura da sessão deste Pregão; 

9.1.12 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação da respectiva licitante, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
 

9.2 - OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO: 
 
9.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.2.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
9.2.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pregão Eletrônico SRP nº 012/2024 
 

Processo nº 2024.099.000110-0-PR 
Data: 02/10/2024 

 16

 
9.2.1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 
9.2.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
9.2.1.5- Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena 
de inabilitação. 
 
9.2.2- REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 
9.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
9.2.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
objeto contratual; 
 
9.2.2.3- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante; 
 
9.2.2.4- Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, bem como perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, (Certidão Negativa de Débitos – CND), exigida no 
artigo 47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.212/91 e alterações posteriores; 
 
9.2.2.5- Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
9.2.2.6- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
 
9.2.2.7- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
 
9.2.2.8- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1º de maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada através do site 
www.tst.jus.br/certidao; 
 
9.2.2.9- Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os 
documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da 
licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas;  
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9.2.2.9.1- As licitantes deverão apresentar prova de regularidade com a Dívida 
Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado, juntamente com a Certidão que prova a 
regularidade perante à Fazenda Estadual (subitem 9.2.2.5), nos termos da Resolução 
Conjunta PGE/SER nº 33/2004. 
 
9.2.2.10- Quando o crédito tributário ou trabalhista encontrar-se com sua exigibilidade 
suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão 
Positiva com efeito de Negativa. 
 
9.2.2.11- Os documentos relacionados no subitem 9.2.2 deverão ter validade na data 
estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame. 
 
9.2.2.12- As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 
Cooperativas Equiparadas deverão apresentar toda documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
9.2.2.12.1– No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 
negativa, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo 
Pregoeiro. 
 
9.2.2.12.2– A não-regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização; 
 
9.2.2.13– Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
 
9.2.2.14– Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização; 
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9.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
 
9.2.3.1- Comprovação de capital social ou patrimônio liquido igual ou superior a 10% (dez 
por cento) do valor final do(s) item(s) efetivamente vencido(s) pela empresa. 
    
9.2.3.1.1- Caso a comprovação seja realizada através do patrimônio líquido, a licitante 
deverá apresentar o balanço patrimonial, na forma da lei, referente aos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
 

9.2.3.1.2- O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial, 
ou outro órgão competente, devendo possuir autenticação através de chancela digital, 
etiqueta, carimbo ou meio legal equivalente, e ainda, deverá estar assinado por 
Profissional de Contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo Titular ou representante legal da empresa licitante. 

 
9.2.3.2- Comprovação de capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do valor final efetivamente vencido pela empresa. 

 
9.2.3.3- Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 
concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 
(noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do 
certame, exceto quando dela constar o prazo de validade. 

 
   9.2.3.3.1- Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, poderá apresentar, 

em substituição aos documentos exigidos nos subitens 9.2.3.3, certidão emitida pela 
instância judicial certificando sua aptidão econômica e financeira para participar de 
procedimento licitatório. 

 
10- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
10.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
10.3.2- o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, por 
meio de ferramenta disponibilizada na plataforma eletrônica; 
10.3.3- o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

10.4- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. 
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10.5- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

10.8- O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

10.9- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.10- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 

11- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1- A proposta final do licitante declarado vencedor, quando solicitada pelo Pregoeiro, 
deverá ser encaminhada no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação, 
pelo sistema eletrônico. 

 

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

12.3- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
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13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Superior adjudicará o objeto ao licitante declarado vencedor e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do art. 71, IV, Lei 14.133/2021. 
 
14- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

     14.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação, se solicitada pelo pregoeiro; 

14.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4- deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

14.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço (quando for o caso), ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

14.1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

14.1.5- fraudar a licitação 

14.1.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

14.1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3- apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
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14.2.1- advertência;  
14.2.2- multa;  
14.2.3- impedimento de licitar e contratar; e  
14.2.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3- Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2- as peculiaridades do caso concreto;   
14.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.4- os danos que dela provierem para a Administração Pública;   
14.3.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

14.4- A multa será recolhida em percentual de 20%, a ser definida no caso concreto, 
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1- Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 15% do 
valor do contrato licitado. 
14.4.2-  Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa 
será de 30% do valor do contrato licitado. 

14.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
14.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
14.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

14.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de 
Preço (quando for o caso), ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor da FMS, quando for o caso.  
 
14.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
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instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
14.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

14.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
14.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese nenhuma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
15.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
 
15.2- A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br; 
 
15.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação, no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame; 
 
15.4-  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
 
15.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
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15.6- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
 
15.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame; 
 
15.8- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 
15.9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 
 
16- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1- A despesa correrá pelos códigos correspondentes, relativos aos Programas de 
Trabalho n.º 10.301.0082.2387, n.º 10.305.0210.2393.0000 e n.º 10.122.0095.4170.0000 e pela 
Natureza de Despesa n.º 3.3.90.30. 
 
17- DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
 
17.1- PRAZO DE ENTREGA 
17.1.1- A empresa vencedora, quando da solicitação do material, deverá retirar a Nota de 
Empenho no prazo de 03 (três) dias a contar da comunicação efetivada pelo setor de 
contratos;  
 
17.1.2- A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os produtos solicitados no prazo de 
até 15 (quinze) dias úteis, conforme previsto no subitem 9.2.1 do Termo de Referência 
(Anexo III), sob pena das sanções legais cabíveis. 
 
17.1.3- O prazo a que se refere o subitem anterior começará a fluir no dia seguinte ao 
recebimento da ordem formal de fornecimento.  
 
17.1.4- A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste edital. 
 
17.1.5- O objeto será recebido: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade  do material  
com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 
 
17.1.6- Durante a vigência da Ata de registro de Preços, os preços deverão ser compatíveis 
com a conjuntura do mercado. 
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17.2- LOCAL DE ENTREGA  
17.2.1- A(s) vencedora(s) desta licitação terá(ão) que entregar o que lhe(s) for adjudicado 
no local definido no subitem 9.1 do Termo de  Referência - Anexo III. 
 
17.3- FORMA DE FORNECIMENTO 
17.3.1- O objeto desta licitação, se contratado, será fornecido de forma integral. 
 
18– DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1- Após a homologação do resultado desta licitação, a Administração convocará o 
fornecedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 

18.1.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
18.1.2 - Ao assinar a Ata da Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições 
contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições do edital; 
 
18.1.3 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
 
18.1.4 - O compromisso de fornecimento será formalizado mediante assinatura da Ata de 
Registro de Preços pelo fornecedor. 
 
18.2 - Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
18.3 - Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem 
anterior ou, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado (sem 
prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais). Neste caso, 
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depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, o convocado 
deverá assinar a Ata de Registro de Preços. 
 
18.4 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro 
do prazo fixado no subitem 18.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a as sanções legais cabíveis. 
 
18.5 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de sua 
publicação  e poderá ser prorrogado, por igual período, caso exista saldo a ser contratado 
na ata, desde que comprovada a vantajosidade do preço registrado. 
 
18.6 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
18.7 - A empresa que tenha seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as condições 
dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

18.8 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como as eventuais 
adesões, são as constantes do Decreto Municipal nº 296/2023, com as alterações do 
Decreto Municipal n.º 14/2024. 

 
19– DA CONTRATAÇÃO 
19.1- Após a homologação do resultado desta licitação, a Contratante, com fulcro no art. 90 
da Lei nº 14.133/2021, convocará o fornecedor do certame para cumprimento das 
exigências pertinentes a assinatura do instrumento contratual, o que deverá, 
obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a partir da 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis. 
 
19.1.1- Ao assinar o contrato, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer/executar os 
bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, 
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, 
as especificações e condições do edital; 
 
19.1.2- Para assinar o contrato, o Representante Legal da empresa deverá apresentar 
procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação;  
 
19.1.3- O compromisso de prestação dos serviços será formalizado mediante assinatura do 
instrumento contratual pela empresa. 
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19.2- Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
contratual. 
 
19.3- Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior 
ou, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado o(s) 
licitante(s) remanescente(s), na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
19.3.1- Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

subitem 19.3, a Administração, observados o valor estimado da licitação, poderá: 

   19.3.1.1- Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

   19.3.1.2- Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

19.4- A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo fixado 
no subitem 19.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 
as sanções legais cabíveis, bem como na imediata perda da garantia de proposta em favor 
da Administração, quando for o caso. 
 
20- DO REAJUSTAMENTO  
20.1- O preço ofertado na licitação será fixo e irreajustável, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
 
21- DO PAGAMENTO 
21.1- Pelo fornecimento do objeto deste Edital, uma vez obedecidas às formalidades legais 
e contratuais pertinentes, a CONTRATANTE pagará à contratada, a importância total que 
vier a ser pactuada, até 30 dias após a entrega, conforme Termo de Referência (anexo III). 
 
21.2- A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a cobrança 
respectiva, até o 5º (quinto) dia útil da data final do período de adimplemento da parcela 
de obrigação, mediante requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Fazenda, através 
do Protocolo Geral. 
 
21.3- Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos em estrita observância aos 
dados contidos na respectiva Nota de Empenho. 
 
21.4- O pagamento da parcela será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
até o 30º (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período de adimplemento da 
obrigação respectiva, uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes. 
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21.5- O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no subitem 21.4 e, 
desde que o atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, será acrescido de 0,1% (um 
décimo por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação financeira 
será de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre a 
parcela devida. 
 
21.6- O pagamento da multa e da compensação financeira, a que se refere o subitem 21.5, 
será efetivado mediante autorização expressa da Autoridade competente, em processo 
próprio, que se iniciará com o requerimento da contratada, dirigido à mesma. 
 
21.7- Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido à contratada, em prazo inferior 
a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida, 0,033% (trinta três milésimos por 
cento), por dia de antecipação. 
 
21.8- Na hipótese da cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE devolverá os 
documentos equivocados à contratada, para fins de substituição. 
 
21.8.1- O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo que 
remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o subitem 21.4, sem a multa e a 
compensação financeira estipuladas no subitem 21.5. 
 
21.9- Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata emitida 
através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança em 
carteira simples, ou seja, diretamente na contratante. 
 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1-  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
 
22.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
 
22.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 
 
22.4- No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
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22.5- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
22.6- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
22.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de expediente na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ; 
 
22.8- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
 
22.9- O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. Também poderá ser lido 
ou obtido cópia no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, localizado à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47 – Pq. Santo 
Amaro, Telefones nº (22) 98175-2073/ 98175-0911, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 
  
22.10- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 
 
22.11- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
 
22.12- Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados; 
 
22.13- Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido; 
 
22.14- O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
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diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, sobretudo 
na hipótese do art. 59, § 2° e do art. 64 da Lei 14.133/2021; 
 
22.15- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante; 
 
22.16- As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 
endereço: http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e no Diário Oficial do Município; 
 
22.17- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria; 
 
22.18- A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o ser 
revogada, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
licitantes; 
 
22.19- A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
 
22.20- O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ. 
 

 
Campos dos Goytacazes, 02 de outubro de 2024. 

 
 
 

José Dalton de Souza Pinto Filho 
Agente de Contratação 
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Anexo I - Minuta de Contrato 
 

CONTRATO Nº _____/2024 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A _____________________________________ 
E A EMPRESA_______________________. 

 

A _______________________________, inscrita no CNPJ n° ______________________, com 
sede na _________________________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) 
de ____________, ___________________________ e a empresa 
_______________________________ doravante denominado simplesmente, 
CONTRATADA, com sede na _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________ 
neste ato representada pelo seu ___________, documento de identidade nº __________, 
órgão expedidor _________, CPF nº _________, em decorrência do resultado da 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 012/2024, ajustam 
entre si o presente CONTRATO, com fundamento na Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, 
no Decreto Municipal nº 124, de 27 de junho de 2023, e de acordo com o que consta do 
Processo nº 2024.099.000110-0-PR, mediante as seguintes CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O objeto do presente contrato é a aquisição de equipamentos de proteção individual 
(EPI) para atender a rede municipal de saúde de Campos dos Goytacazes /RJ, conforme 
descrito nos Anexos do edital e, em especial, na Nota de Empenho n°  ___/2024. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

O CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

b) Resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto, 
no processo nº 2024.099.000110-0-PR e em tudo o mais que se relacione com 
o fornecimento objeto deste CONTRATO, desde que não acarrete ônus 
para o CONTRATANTE ou modificação do instrumento; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de  acordo com as condições de 
preço e prazo estabelecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do 
presente Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus 
tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, 
trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o 
pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 
empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a 
execução do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá ainda a CONTRATADA: 

I) arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem 
como carga e descarga, de todos os bens objeto deste CONTRATO; 

II) entregar nos locais e prazos indicados pela CONTRATANTE; 

III) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, 
empregados, prepostos ou subordinados; 

IV) responder exclusiva e integralmente, perante o CONTRATANTE pelo 
fornecimento; 

V) responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de 
execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou 
comissões que forem devidas; 

VI) substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem de 
acordo com as especificações. 

VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
 Pela execução do objeto deste CONTRATO, uma vez obedecidas às formalidades 
legais e contratuais pertinentes, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância total de R$ ____ (_____), já inclusos todos os custos relacionados com 
despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 
O pagamento do valor devido, conforme proposta da CONTRATADA, será 

efetuado pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto da licitação, até o 30º (trigésimo) 
dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, com a 
discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada pela administração do 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
A presente despesa, no valor global de R$ ________________ 

(______________________________________), correrá por conta da Dotação Orçamentária 
existente no Programa de Trabalho P.T. _________________ e pela Natureza de Despesa 
N.D. _____________, com cobertura através da Nota Empenho nº ______ de 2024. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 
O preço do qual está sendo contratado o objeto da licitação será fixo e irreajustável, 

durante a vigência do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas 

infrações acima descritas as seguintes sanções:  
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  
a) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
b) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante. 

PARÁGRAFO QUARTO: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa. 

PARÁGRAFO QUINTO Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, e se ainda 
não for suficiente, será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Da aplicação das sanções definidas na cláusula anterior caberão os recursos 
previstos nos arts. 166 e 167 da lei n.º 14.133/2021, observados os prazos e procedimentos 
ali estabelecidos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 124, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO  
O prazo total para entrega do objeto deste contrato é de até 15 (quinze) dias úteis, 

de acordo com o subitem 9.2.1 do Termo de Referência (Anexo III do edital da licitação), 
sob pena das sanções legais cabíveis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contagem do prazo de contratual terá início no dia 
seguinte ao recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem Formal autorizando o início da 
execução contratual, a ser emitida pela CONTRATANTE, ou da entrega da Nota de 
Empenho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

O objeto deste contrato será fornecido de forma integral. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 
O extrato do presente Contrato será divulgado no PNCP, conforme o disposto no 

art. 94, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 
O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação modalidade Pregão 

Eletrônico SRP nº 012/2024, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposta de 
preços da CONTRATADA e respectivos anexos do processo administrativo nº 
2024.099.000110-0-PR que fazem parte integrantes desta avença como se transcritos 
fossem. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer 
questão controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, 
expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
Contrato lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes 
e testemunhas abaixo. 

 
Campos dos Goytacazes, ___ de __________________ de 2024. 

 
 

Contratante:            __________________________________________________________ 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
Contratada:             _________________________________________________ 
 
 
Testemunhas:          _________________________________________________ 
 
                                   _________________________________________________ 
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ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de 
Preços 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ VINCULADA AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 012/2024 
 
Ao __________ dia do mês de ________ de dois mil e vinte e quatro, a FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n° _______________, com sede na 
__________________, Campos dos Goytacazes/RJ, institui Ata de Registro de Preços 
(ARP), nos termos do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 296/23 e as 
demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico SRP n° 012/2024, para a aquisição de equipamentos de proteção individual 
(EPI) para atender a rede municipal de saúde de Campos dos Goytacazes /RJ,  pelo 
Sistema de Registro de Preços, com Registro de Ata com validade de 12 (doze) meses.  

 
Processo n° 2024.099.000110-0-PR, a qual se constitui em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no edital correspondente e seus 
Anexos, conforme segue: 

 
1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s) e as especificações do(s) material(ais) registrados 

nesta Ata, encontram-se indicados abaixo:  
Exemplo: 
 
Empresa: 
CNPJ:                                                                          Telefone: 
Endereço: 
Contato: CPF: 
E-mail:  
 

Item Descrição do 
Material 

Quant. Unid. Marca Valor 
Unitário R$ 

      

 
1.1 No anexo III do instrumento convocatório, são apresentados os quantitativos 

estimados de consumo, os quais serão adquiridos de acordo com a necessidade e 
conveniência da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante a convocação 
para a assinatura do contrato.  

 
1.2 As quantidades do material que vierem a ser adquiridas serão definidas no 

respectivo contrato. 
 

1.3 A entrega deverá ser feita de acordo com o previsto nos itens 8 e 9 do Termo de 
Referência (Anexo III), elaborado pela Fundação Municipal de Saúde. 
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1.4 Os produtos deverão conter especificações das características peculiares de cada 

item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de 
peso, medida, quantidade, cor, orientações de empilhamento, período de garantia, 
prazo de validade e demais informações que se fizerem necessárias para o perfeito 
manuseio e transporte dos mesmos. 

 
1.5 A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material 

que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 

 
1.6 Os licitantes terão seus produtos analisados em sua totalidade, sendo que aqueles 

que não satisfizerem à especificação exigida serão devolvidos, devendo ser 
substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do contato feito pela 
Fundação Municipal de Saúde. 

 
1.7 As responsabilidades e obrigações da Contratada deverão obedecer ao disposto no 

Edital e seus Anexos. 
 

1.8 O pagamento será conforme disposto no item 21 do edital, estando ciente que na 
ocasião será verificada a situação da empresa quanto à regularidade perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 

 
1.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 

sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

 
1.10  A presente Ata tem prazo de vigência de 01 (um) ano, a contar da data de 

sua publicação. 
 

2.0 - Os órgãos e entidades participantes deste Registro de Preços são os relacionados        
abaixo: 

 
• Fundação Municipal de Saúde – FMS, como Órgão GERENCIADOR; 
• Secretaria Municipal de Saúde - SMS, como Órgão PARTICIPANTE. 
 
2.1. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR:  
 
2.1.1 - Gerenciar a presente Ata, devendo para tal, nomear um gestor para 

acompanhamento do fornecimento, avaliar o mercado constantemente de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado, promover as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicar 
trimestralmente os preços registrados.  
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2.1.2 - Cuidar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas.  

2.1.3 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade ocorrida na 
execução do contrato.  

2.2 - Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE:  
2.2.1 - Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor 

correspondente ao fornecimento;  
2.2.2 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da 

presente Ata.  
2.2.3 - Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR as eventuais irregularidades 

ocorridas durante o fornecimento.  
 
3- Compete a CONTRATADA:  
3.1 Executar durante 12 (doze) meses o fornecimento objeto desta Ata, a contar 

da disponibilização da mesma no PNCP, na forma e condições aqui fixadas, mediante 
requisição da FMS, devidamente assinada pela autoridade responsável, em 
conformidade com o Edital e demais informações constantes do Pregão Eletrônico n° 
012/2024; 

3.2 Fornecer os produtos de acordo com as especificações exigidas no Edital e em 
consonância com a proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento estabelecidas nesta Ata. 

 
A empresa __________________________, detentora do registro assume o 

compromisso de fornecer o objeto, na forma e quantidade máxima especificada no 
edital, durante o prazo de validade da Ata do Sistema de Registro de Preços. 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir os conflitos 

que possam ocorrer no presente compromisso. 
 

       E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor, forma e data. 

 
Campos dos Goytacazes, ___ de __________________ de 2024. 

 
_____________________________________________________________________ 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                           _________________________________________________ 
                                                                     Empresa  
 
Testemunhas: ______________________                      _________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO          

1.1. O presente termo de referência, elaborado em acordo com as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021, que 

visa estabelecer os requisitos básicos norteadores para registro de preço para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES/RJ, pelo período de 12 (doze) meses. 

1.2. A aquisição será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, sistema registro de preços, modo 

de disputa “aberto”, que será aferido pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme condições deste 

Termo de Referência: 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE constitui-se em uma entidade de direito público, pertencente ao Poder Público 

Municipal e responsável pelo exercício do controle administrativo, financeiro e operacional da Rede de Urgência e Emergência 

do Município de Campos dos Goytacazes. Sua estrutura é composta por 03 (três) hospitais, a saber: HOSPITAL FERREIRA 

MACHADO, HOSPITAL GERAL DE GUARUS e HOSPITAL SÃO JOSÉ, 6 (seis) unidades de atendimento pré-hospitalar, a 

saber: UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DE TRAVESSÃO, UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DE URURAI, UNIDADE PRÉ-

HOSPITALAR DE SANTO EDUARDO, CLÍNICA DA CRIANÇA, UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR SALDANHA MARINHO, 

UNIDADE PRÉ-HOSPITALAR DE FAROL DE SÃO THOMÉ, além do HEMOCENTRO REGIONAL DE CAMPOS. 

 2.2. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE constitui-se como instância do poder público municipal responsável pela 

articulação, administração, gerenciamento, desenvolvimento e toda a gestão intersetorial, interpessoal e multiprofissional da 

rede de saúde no município, fazendo cumprir todos os princípios do sus. É responsável por toda atenção básica, incluído 100 

unidades básicas de saúde (UBS), 4 unidades básicas de saúde (UBS) 24h, 4 programas estratégicos (tuberculose, hanseníase, 

DST, SAD, epidemiologia, centro de saúde da mulher), 5 unidades de saúde mental, 2 asilos e 11 estabelecimentos 

conveniados. 

2.3. A pretendida aquisição tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão a aquisição de equipamentos de 

proteção individual (EPI) para atender às demandas do Centro de Controle de Zoonoses e Vigilância Ambiental "Dr. Arnaldo 

Rosa Vianna" (CCZ) e do Departamento de Assistência Farmacêutica (DAF), ambos pertencentes à Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

2.4. O CCZ, criado pela Lei Municipal nº 6.765/1999 na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, é o órgão 

incumbido do desenvolvimento de ações objetivando o controle e proteção das populações animais, bem como a prevenção e 

controle de zoonoses e endemias no Município de Campos dos Goytacazes, nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 

7.208/2002. Seus agentes de combate a endemias exercem atribuições referentes à saúde pública, desempenhando atividades 

de vigilância, prevenção e controle de doenças, em contato direto com pessoas e inservíveis, sendo de suma importância 
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garantir a sua segurança durante o labor, ressaltando-se que os itens de EPI a serem adquiridos são indispensáveis ao 

funcionamento do Programa contra a Dengue e outros vetores de doenças e atendem perfeitamente aos procedimentos 

realizados pelo Centro. 

2.5. Há de se mencionar a notória relevância do controle de zoonoses na saúde pública com o propósito de prevenir e controlar 

doenças naturalmente transmissíveis entre os animais e os seres humanos nas zonas urbanas e rurais, atribuições do CCZ 

executadas por seus servidores, que precisam estar adequadamente equipados a fim de que sua segurança esteja garantida 

e o serviço seja prestado satisfatoriamente. 

2.6. O DAF é o setor responsável pela aquisição, manejo, estoque e distribuição de insumos, medicamentos e equipamentos 

destinados à execução dos programas de prestação de assistência à saúde da população através das UBS e demais repartições 

da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo diretamente aos munícipes, aos requerimentos administrativos correlatos e às 

demandas decorrentes de decisões judiciais.  

2.7. Os EPI são tão essenciais para as respectivas unidades de saúde que se encontram previstos na NR 32, porquanto tratam 

do combate às doenças ocupacionais e visam garantir condições laborais apropriadas aos colaboradores, já que o perigo de 

contaminação é elevado, sendo imprescindível seguir com rigor os padrões de segurança vigentes. Por esse motivo, a NR 6 

estabelece a obrigatoriedade do uso de EPI hospitalar em hospitais e outras unidades de saúde, devendo os referidos 

equipamentos apresentarem o Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Vale salientar 

ainda que os itens em comento não constam em estoque e a sua aquisição faz-se necessária para recompor, sanar eventuais 

vícios e melhorar a qualidade dos serviços ofertados ao cidadão, humanizando assim os setores da Rede Municipal de Saúde 

do Município.  

2.8. Estas unidades desenvolvem extenso conjunto de ações de natureza assistencial nos diferentes níveis, primário, 

secundário e terciário, conciliando procedimentos eletivos e de emergência, bem como ações de ensino e pesquisa. Ademais, 

nestas unidades os trabalhos são desenvolvidos em sistema de plantão de 24 horas diárias. 

 

3. QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO OBJETO 

3.1. Descritivo do quadro, definido conforme Lei Complementar nº 123/06, Lei Municipal nº 8768/17 e Decreto Municipal nº 173, 

de 03 de julho de 2024 (itens exclusivos para às microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais com sede no Município de Campos dos Goytacazes). 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

FMS SMS TOTAL 
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1 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança confeccionada em kevlar, recoberta de silicone na palma e nos 
dedos, pigmentos em silicone antiderrapante na palma, punho elástico. Aprovado 
para proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes 
e perfurantes e contra agentes térmicos (pequenas chamas, calor de contato, 
convectivo, radiante e respingos de metais fundidos). Com nível 4 de resistência ao 
fogo, calor de contato e calor conectivo. Tamanho p. Com certificado de aprovação 
válido. 

Par 05 50 55 

2  
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança confeccionada em kevlar, recoberta de silicone na palma e nos 
dedos, pigmentos em silicone antiderrapante na palma, punho elástico. Aprovado 
para proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes 
e perfurantes e contra agentes térmicos (pequenas chamas, calor de contato, 
convectivo, radiante e respingos de metais fundidos). Com nível 4 de resistência ao 
fogo, calor de contato e calor conectivo. Tamanho m. Com certificado de aprovação 
válido. 

Par 05 100 105 

3 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança confeccionada em kevlar, recoberta de silicone na palma e nos 
dedos, pigmentos em silicone antiderrapante na palma, punho elástico. Aprovado 
para proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes 
e perfurantes e contra agentes térmicos (pequenas chamas, calor de contato, 
convectivo, radiante e respingos de metais fundidos). Com nível 4 de resistência ao 
fogo, calor de contato e calor conectivo. Tamanho g. Com certificado de aprovação 
válido. 

Par 05 50 55 

4 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva isolante de borracha natural/sintética, tipo II, classe 00. Comprimento: 356mm. 
Resistência de 2500v. Tensão de uso: 500v. “este equipamento deverá apresentar 
o selo de marcação do inmetro”. Aprovado para proteção das mãos do usuário 
contra choques elétricos. Tamanho p. Com certificado de aprovação válido. 

Par 05 02 07 

5 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva isolante de borracha natural/sintética, tipo II, classe 00. Comprimento: 356mm. 
Resistência de 2500v. Tensão de uso: 500v. “este equipamento deverá apresentar 
o selo de marcação do inmetro”. Aprovado para proteção das mãos do usuário 
contra choques elétricos. Tamanho m. Com certificado de aprovação válido. 

Par 05 05 10 

6 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva isolante de borracha natural/sintética, tipo II, classe 00. Comprimento: 356mm. 
Resistência de 2500v. Tensão de uso: 500v. “este equipamento deverá apresentar 
o selo de marcação do inmetro”. Aprovado para proteção das mãos do usuário 
contra choques elétricos. 
Tamanho g. Com certificado de aprovação válido. 

Par 05 03 08 

7 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva isolante de borracha natural/sintética, tipo II, classe 1.  Comprimento: 
356mm. Resistência de 10.000v. Tensão de uso: 7500v. “este equipamento 
deverá apresentar o selo de marcação do inmetro”. Aprovado para proteção das 
mãos do usuário contra choques elétricos. Tamanho p. Com certificado de 
aprovação válido. 

Par 05 01 06 

8 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva isolante de borracha natural/sintética, tipo II, classe 1.  Comprimento: 
356mm. Resistência de 10.000v. Tensão de uso: 7500v. “este equipamento 
deverá apresentar o selo de marcação do inmetro”. Aprovado para proteção das 
mãos do usuário contra choques elétricos. Tamanho m. Com certificado de 
aprovação válido. 

Par 05 01 06 

9 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva isolante de borracha natural/sintética, tipo II, classe 1.  Comprimento: 
356mm. Resistência de 10.000v. Tensão de uso: 7500v. “este equipamento 
deverá apresentar o selo de marcação do inmetro”. Aprovado para proteção das 
mãos do usuário contra choques elétricos. Tamanho g. Com certificado de 
aprovação válido. 

Par 05 01 06 
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10 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança confeccionada em látex (borracha natural) e policloropreno 
(neoprene) na palma e dorso, revestimento interno com algodão flocado, palma e 
dedos antiderrapantes. Aprovado para proteção das mãos do usuário contra 
agentes abrasivos, escoriantes e cortantes, contra agentes térmicos (calor de 
contato) e contra agentes químicos (enxofres contendo compostos orgânicos (e), 
bases inorgânicas (k), ácidos minerais inorgânicos (l), ácidos minerais inorgânicos, 
oxidantes (m), ácidos orgânicos (n), bases orgânicas (o), peróxidos (p), e aldeídos 
(t)). Tamanho p. Com certificado de aprovação válido. 

Par 500 100 600 

 
11  

Item exclusivo restrito 
(art. 6, I, Decreto 

Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança confeccionada em látex (borracha natural) e policloropreno 
(neoprene) na palma e dorso, revestimento interno com algodão flocado, palma e 
dedos antiderrapantes. Aprovado para proteção das mãos do usuário contra 
agentes abrasivos, escoriantes e cortantes, contra agentes térmicos (calor de 
contato) e contra agentes químicos (enxofres contendo compostos orgânicos (e), 
bases inorgânicas (k), ácidos minerais inorgânicos (l), ácidos minerais inorgânicos, 
oxidantes (m), ácidos orgânicos (n), bases orgânicas (o), peróxidos (p), e aldeídos 
(t)). Tamanho m. Com certificado de aprovação válido. 

Par 700 200 900 

12 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança confeccionada em látex (borracha natural) e policloropreno 
(neoprene) na palma e dorso, revestimento interno com algodão flocado, palma e 
dedos antiderrapantes. Aprovado para proteção das mãos do usuário contra 
agentes abrasivos, escoriantes e cortantes, contra agentes térmicos (calor de 
contato) e contra agentes químicos (enxofres contendo compostos orgânicos (e), 
bases inorgânicas (k), ácidos minerais inorgânicos (l), ácidos minerais inorgânicos, 
oxidantes (m), ácidos orgânicos (n), bases orgânicas (o), peróxidos (p), e aldeídos 
(t)). Tamanho g. Com certificado de aprovação válido. 

Par 300 100 400 

13 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança confeccionada em malha de algodão, totalmente revestida em 
látex natural reforçado, revestimento espesso antiderrapante, acabamento 
corrugado na palma, dedos e dorso, punho reto. Aprovado para proteção das mãos 
do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes, contra 
agentes térmicos (pequenas chamas, calor de contato, convectivo, radiante e metais 
fundidos), contra agentes térmicos (frio) e contra agentes químicos (aminas (g), 
ésteres (i), hidrocarbonetos saturados (j), bases inorgânicas (k), ácidos orgânicos 
(n), peróxidos (p) e aldeídos (t)). Tamanho p. Com certificado de aprovação válido. 

Par 50 100 150 

14 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança confeccionada em malha de algodão, totalmente revestida em 
látex natural reforçado, revestimento espesso antiderrapante, acabamento 
corrugado na palma, dedos e dorso, punho reto. Aprovado para proteção das mãos 
do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes, contra 
agentes térmicos (pequenas chamas, calor de contato, convectivo, radiante e metais 
fundidos), contra agentes térmicos (frio) e contra agentes químicos (aminas (g), 
ésteres (i), hidrocarbonetos saturados (j), bases inorgânicas (k), ácidos orgânicos 
(n), peróxidos (p) e aldeídos (t)). Tamanho m. Com certificado de aprovação válido. 

Par 100 200 300 

15 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança confeccionada em malha de algodão, totalmente revestida em 
látex natural reforçado, revestimento espesso antiderrapante, acabamento 
corrugado na palma, dedos e dorso, punho reto. Aprovado para proteção das mãos 
do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes, contra 
agentes térmicos (pequenas chamas, calor de contato, convectivo, radiante e metais 
fundidos), contra agentes térmicos (frio) e contra agentes químicos (aminas (g), 
ésteres (i), hidrocarbonetos saturados (j), bases inorgânicas (k), ácidos orgânicos 
(n), peróxidos (p) e aldeídos (t)). Tamanho g. Com certificado de aprovação válido. 

Par 50 100 150 

16 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança confeccionada em malha de algodão, palma, face palmar e 
pontas dos dedos com revestimento antiderrapante em látex natural. Aprovado para 
proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e 
perfurantes e contra agentes térmicos (calor de contato). Tamanho p. Com 
certificado de aprovação válido. 

Par 50 100 150 
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17 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança confeccionada em malha de algodão, palma, face palmar e 
pontas dos dedos com revestimento antiderrapante em látex natural. Aprovado para 
proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e 
perfurantes e contra agentes térmicos (calor de contato). Tamanho m. Com 
certificado de aprovação válido. 

Par 100 200 300 

 
18 

Item exclusivo restrito 
(art. 6, I, Decreto 

Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança confeccionada em malha de algodão, palma, face palmar e 
pontas dos dedos com revestimento antiderrapante em látex natural. Aprovado para 
proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e 
perfurantes e contra agentes térmicos (calor de contato). Tamanho g. Com 
certificado de aprovação válido. 

Par 100 100 200 

19 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva para procedimento não-cirúrgico de vinil, sem pó, ambidestra, lisa, não estéril. 
Aprovado para proteção das mãos do usuário contra agentes biológicos. Tamanho 
p - Caixa com 100 unidades. Com certificado de aprovação válido. 

Caixa 50 100 150 

20 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva para procedimento não-cirúrgico de vinil, sem pó, ambidestra, lisa, não estéril. 
Aprovado para proteção das mãos do usuário contra agentes biológicos. Tamanho 
m - Caixa com 100 unidades. Com certificado de aprovação válido. 

Caixa 150 200 350 

21 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva para procedimento não-cirúrgico de vinil, sem pó, ambidestra, lisa, não estéril. 
Aprovado para proteção das mãos do usuário contra agentes biológicos. Tamanho 
g - Caixa com 100 unidades. Com certificado de aprovação válido. 

Caixa 100 100 200 

22 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança tricotada em fios de algodão e poliéster, palma e face palmar 
dos dedos com pigmentos antiderrapantes de pvc, extremidade dos dedos com 
reforço de borracha de pvc. Punho com elástico, com acabamento overloque. 
Aprovado para proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, 
escoriantes, cortantes e perfurantes. Tamanho p. Com certificado de aprovação 
válido. 

Par 50 50 100 

23 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança tricotada em fios de algodão e poliéster, palma e face palmar 
dos dedos com pigmentos antiderrapantes de pvc, extremidade dos dedos com 
reforço de borracha de pvc. Punho com elástico, com acabamento overloque. 
Aprovado para proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, 
escoriantes, cortantes e perfurantes. Tamanho m. Com certificado de aprovação 
válido. 

Par 100 100 200 

24 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Luva de segurança tricotada em fios de algodão e poliéster, palma e face palmar 
dos dedos com pigmentos antiderrapantes de pvc, extremidade dos dedos com 
reforço de borracha de pvc. Punho com elástico, com acabamento overloque. 
Aprovado para proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, 
escoriantes, cortantes e perfurantes. Tamanho g. Com certificado de aprovação 
válido. 

Par 100 50 150 

25 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Óculos de segurança constituído de armação e visor confeccionados em uma única 
peça de policarbonato incolor com meia borda superior, hastes tipo espátula 
confeccionadas do mesmo material da armação dotadas de proteção lateral com 
seis fendas fixadas à armação através de pinos plásticos. Aprovado para proteção 
dos olhos do usuário contra impactos de partículas volantes contra raios ultravioleta. 
Com certificado de aprovação válido. 

Unidade 1500 172 1672 

26 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Cinturão de segurança tipo paraquedista/abdominal confeccionado em fita primária 
e secundária de poliéster de 45 mm. Possui elemento de engate dorsal e peitoral 
para retenção de queda em argola em d de aço e ventral para suspensão e resgate 
em argola em aço, possui elemento de engate de posicionamento na cintura, sendo 
dois laterais em argola em d de aço. Possui alças nos ombros em poliéster para 
resgate. Possui uma fivela em aço para regulagem peitoral, duas fivelas em aço 
para regulagem nas coxas, duas fivelas em aço para regulagem na cintura e duas 
fivelas de regulagem nas costas. Com almofada na cintura, altura de 140 mm e 670 
mm de comprimento, nas pernas, altura de 110 mm na região central, altura de 80 

Unidade 10 10 20 
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mm nas duas extremidades e comprimento de 410 mm e nos ombros e costas com 
largura de 185 mm nas costas, largura de 85 mm em cada ombro e comprimento de 
515 mm. Possui conector em aço classe t de 18 mm. Aprovado para proteção do 
usuário contra riscos de quedas nos trabalhos em altura. Com certificado de 
aprovação válido. 

27 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Talabarte contra queda duplo em “y” confeccionado em fita tubular de poliéster de 
25mm com elástico interno. Possui um conector classe t em aço com abertura de 
20mm e dois conectores classe a em aço com abertura de 55mm. Possui absorvedor 
de impacto em fita poliéster de 45mm. Possui comprimento de 1,40m. Aprovado 
para retenção de quedas com absorção de impacto, movimentação e deslocamento 
do trabalhador em atividades em altura. Utilizado em conjunto com o cinturão 
paraquedista. Com certificado de aprovação válido. 

Unidade 10 10 20 

28 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado de segurança, tipo botina, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em couro curtido ao cromo na cor preta, palmilha de montagem em 
material sintético na cor branca, costurada pelo processo strobel, forro interno em 
material não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade injetado 
diretamente ao cabedal na cor preta, com biqueira de composite. Aprovada para 
proteção dos pés do usuário contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos 
e contra agentes abrasivos e escoriantes. Tamanho: 38 com certificado de 
aprovação valido. 

Par 30 03 33 

29 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado de segurança, tipo botina, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em couro curtido ao cromo na cor preta, palmilha de montagem em 
material sintético na cor branca, costurada pelo processo strobel, forro interno em 
material não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade injetado 
diretamente ao cabedal na cor preta, com biqueira de composite. Aprovada para 
proteção dos pés do usuário contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos 
e contra agentes abrasivos e escoriantes. Tamanho: 39 com certificado de 
aprovação valido. 

Par 50 03 53 

30 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado de segurança, tipo botina, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em couro curtido ao cromo na cor preta, palmilha de montagem em 
material sintético na cor branca, costurada pelo processo strobel, forro interno em 
material não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade injetado 
diretamente ao cabedal na cor preta, com biqueira de composite. Aprovada para 
proteção dos pés do usuário contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos 
e contra agentes abrasivos e escoriantes. Tamanho: 40 com certificado de 
aprovação valido. 

Par 50 10 60 

31 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado de segurança, tipo botina, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em couro curtido ao cromo na cor preta, palmilha de montagem em 
material sintético na cor branca, costurada pelo processo strobel, forro interno em 
material não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade injetado 
diretamente ao cabedal na cor preta, com biqueira de composite. Aprovada para 
proteção dos pés do usuário contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos 
e contra agentes abrasivos e escoriantes. Tamanho: 41 com certificado de 
aprovação valido. 

Par 50 10 60 

32 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado de segurança, tipo botina, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em couro curtido ao cromo na cor preta, palmilha de montagem em 
material sintético na cor branca, costurada pelo processo strobel, forro interno em 
material não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade injetado 
diretamente ao cabedal na cor preta, com biqueira de composite. Aprovada para 
proteção dos pés do usuário contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos 
e contra agentes abrasivos e escoriantes. Tamanho: 42 com certificado de 
aprovação valido. 

Par 50 10 60 

33 
Calçado de segurança, tipo botina, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em couro curtido ao cromo na cor preta, palmilha de montagem em 

Par 50 03 53 
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Item exclusivo restrito 
(art. 6, I, Decreto 

Municipal nº 173/24) 

material sintético na cor branca, costurada pelo processo strobel, forro interno em 
material não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade injetado 
diretamente ao cabedal na cor preta, com biqueira de composite. Aprovada para 
proteção dos pés do usuário contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos 
e contra agentes abrasivos e escoriantes. Tamanho: 43 com certificado de 
aprovação valido. 

34 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado de segurança, tipo botina, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em couro curtido ao cromo na cor preta, palmilha de montagem em 
material sintético na cor branca, costurada pelo processo strobel, forro interno em 
material não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade injetado 
diretamente ao cabedal na cor preta, com biqueira de composite. Aprovada para 
proteção dos pés do usuário contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos 
e contra agentes abrasivos e escoriantes. Tamanho: 44 com certificado de 
aprovação valido. 

Par 30 03 33 

35 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado de segurança, tipo botina, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em couro curtido ao cromo na cor preta, palmilha de montagem em 
material sintético na cor branca, costurada pelo processo strobel, forro interno em 
material não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade injetado 
diretamente ao cabedal na cor preta, com biqueira de composite. Aprovada para 
proteção dos pés do usuário contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos 
e contra agentes abrasivos e escoriantes. Tamanho: 45 com certificado de 
aprovação valido. 

Par 20 03 23 

36 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional, tipo tênis, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em microfibra resistente à umidade, palmilha de montagem em tnt – 
tecido não tecido resinado na cor branca, costurado pelo processo strobel, forro 
interno em tnt – tecido não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade, 
injetado diretamente ao cabedal na cor preta, com resistência ao óleo combustível 
e a absorção de energia no salto, biqueira em polipropileno para conformação. 
Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e contra 
agentes abrasivos e escoriantes. Tamanho: 35 com certificado de aprovação valido. 

Par 300 0 300 

37 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional, tipo tênis, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em microfibra resistente à umidade, palmilha de montagem em tnt – 
tecido não tecido resinado na cor branca, costurado pelo processo strobel, forro 
interno em tnt – tecido não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade, 
injetado diretamente ao cabedal na cor preta, com resistência ao óleo combustível 
e a absorção de energia no salto, biqueira em polipropileno para conformação. 
Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e contra 
agentes abrasivos e escoriantes tamanho: 36 com certificado de aprovação valido. 

Par 600 0 600 

38 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional, tipo tênis, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em microfibra resistente à umidade, palmilha de montagem em tnt – 
tecido não tecido resinado na cor branca, costurado pelo processo strobel, forro 
interno em tnt– tecido não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade, 
injetado diretamente ao cabedal na cor preta, com resistência ao óleo combustível 
e a absorção de energia no salto, biqueira em polipropileno para conformação. 
Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e contra 
agentes abrasivos e escoriantes tamanho: 37 com certificado de aprovação valido. 

Par 600 0 600 
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39 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional, tipo tênis, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em microfibra resistente à umidade, palmilha de montagem em tnt – 
tecido não tecido resinado na cor branca, costurado pelo processo strobel, forro 
interno em tnt– tecido não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade, 
injetado diretamente ao cabedal na cor preta, com resistência ao óleo combustível 
e a absorção de energia no salto, biqueira em polipropileno para conformação. 
Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e contra 
agentes abrasivos e escoriantes tamanho: 38 com certificado de aprovação válido. 

Par 600 02 602 

40 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional, tipo tênis, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em microfibra resistente à umidade, palmilha de montagem em tnt – 
tecido não tecido resinado na cor branca, costurado pelo processo strobel, forro 
interno em tnt– tecido não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade, 
injetado diretamente ao cabedal na cor preta, com resistência ao óleo combustível 
e a absorção de energia no salto, biqueira em polipropileno para conformação. 
Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e contra 
agentes abrasivos e escoriantes tamanho: 39 com certificado de aprovação valido. 

Par 600 05 605 

41 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional, tipo tênis, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em microfibra resistente à umidade, palmilha de montagem em tnt – 
tecido não tecido resinado na cor branca, costurado pelo processo strobel, forro 
interno em tnt– tecido não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade, 
injetado diretamente ao cabedal na cor preta, com resistência ao óleo combustível 
e a absorção de energia no salto, biqueira em polipropileno para conformação. 
Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e contra 
agentes abrasivos e escoriantes tamanho: 40 com certificado de aprovação valido. 

Par 600 05 605 

42 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional, tipo tênis, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em microfibra resistente à umidade, palmilha de montagem em tnt – 
tecido não tecido resinado na cor branca, costurado pelo processo strobel, forro 
interno em tnt– tecido não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade, 
injetado diretamente ao cabedal na cor preta, com resistência ao óleo combustível 
e a absorção de energia no salto, biqueira em polipropileno para conformação. 
Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e contra 
agentes abrasivos e escoriantes tamanho: 41 com certificado de aprovação valido. 

Par 500 05 505 

43 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional, tipo tênis, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em microfibra resistente à umidade, palmilha de montagem em tnt – 
tecido não tecido resinado na cor branca, costurado pelo processo strobel, forro 
interno em tnt– tecido não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade, 
injetado diretamente ao cabedal na cor preta, com resistência ao óleo combustível 
e a absorção de energia no salto, biqueira em polipropileno para conformação. 
Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e contra 
agentes abrasivos e escoriantes tamanho: 42 com certificado de aprovação valido. 

Par 500 03 503 

44 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional, tipo tênis, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em microfibra resistente à umidade, palmilha de montagem em tnt – 
tecido não tecido resinado na cor branca, costurado pelo processo strobel, forro 
interno em tnt– tecido não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade, 
injetado diretamente ao cabedal na cor preta, com resistência ao óleo combustível 
e a absorção de energia no salto, biqueira em polipropileno para conformação. 
Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e contra 
agentes abrasivos e escoriantes tamanho: 43 com certificado de aprovação valido. 

Par 300 03 303 

45 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional, tipo tênis, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em microfibra resistente à umidade, palmilha de montagem em tnt – 
tecido não tecido resinado na cor branca, costurado pelo processo strobel, forro 
interno em tnt – tecido não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade, 
injetado diretamente ao cabedal na cor preta, com resistência ao óleo combustível 

Par 300 02 302 
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e a absorção de energia no salto, biqueira em polipropileno para conformação. 
Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e contra 
agentes abrasivos e escoriantes tamanho: 44 com certificado de aprovação valido. 

46 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional, tipo tênis, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em microfibra resistente à umidade, palmilha de montagem em tnt – 
tecido não tecido resinado na cor branca, costurado pelo processo strobel, forro 
interno em tnt – tecido não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade, 
injetado diretamente ao cabedal na cor preta, com resistência ao óleo combustível 
e a absorção de energia no salto, biqueira em polipropileno para conformação. 
Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e contra 
agentes abrasivos e escoriantes tamanho: 45 com certificado de aprovação valido. 

Par 90 02 92 

47 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional, tipo tênis, com fechamento em elástico nas laterais, 
confeccionado em microfibra resistente à umidade, palmilha de montagem em tnt – 
tecido não tecido resinado na cor branca, costurado pelo processo strobel, forro 
interno em tnt – tecido não tecido na cor cinza, solado em poliuretano bidensidade, 
injetado diretamente ao cabedal na cor preta, com resistência ao óleo combustível 
e a absorção de energia no salto, biqueira em polipropileno para conformação. 
Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e contra 
agentes abrasivos e escoriantes tamanho: 46 com certificado de aprovação valido. 

Par 10 02 12 

48 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Capa de chuva confeccionada em pvc com forro de poliéster, mangas longas, capuz, 
costuras através de solda eletrônica e fechamento frontal com quatro botões 
plásticos de pressão. Aprovada para proteção do tronco e membros superiores do 
usuário contra umidade proveniente de operações com uso de água e de 
precipitação pluviométrica. Tamanho: m com certificado de aprovação valido. 

Unidade 20 15 35 

49 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Capa de chuva confeccionada em pvc com forro de poliéster, mangas longas, capuz, 
costuras através de solda eletrônica e fechamento frontal com quatro botões 
plásticos de pressão. Aprovada para proteção do tronco e membros superiores do 
usuário contra umidade proveniente de operações com uso de água e de 
precipitação pluviométrica. Tamanho: g com certificado de aprovação valido. 

Unidade 20 15 35 

50 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Capa de chuva confeccionada em pvc com forro de poliéster, mangas longas, capuz, 
costuras através de solda eletrônica e fechamento frontal com quatro botões 
plásticos de pressão. Aprovada para proteção do tronco e membros superiores do 
usuário contra umidade proveniente de operações com uso de água e de 
precipitação pluviométrica. Tamanho: gg com certificado de aprovação valido. 

Unidade 20 15 35 

51 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Protetor auditivo tipo plug composto de três flanges, confeccionado em silicone. 
Aprovado para proteção do sistema auditivo do usuário contra níveis de pressão 
sonora superiores ao estabelecido na nr15, anexos i e ii. Com certificado de 
aprovação válido. 

Unidade 200 511 711 

52 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Capacete de segurança classe b, com casco de aba frontal tipo ii, moldado em 
polietileno de alta densidade na versão sem ventilação. Suspensão com quatro ou 
seis pontos de fixação, confeccionada com duas ou três tiras de tecido, carneira em 
polietileno de alta densidade, com regulagem através das suspensões ajuste 
simples, catraca, ajuste fácil ou secure fit. Possui tira de absorção de suor removível, 
lavável e substituível, fixada à carneira através de 6 pontos. O casco possui duas 
fendas laterais, podendo acomodar abafadores e viseiras. Com jugular costurada 
na carneira ou acoplada ao casco, através de dois ou três orifícios em tecido. 

Unidade 50 30 80 
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Aprovado para proteção da cabeça do usuário contra impactos de objetos sobre o 
crânio e contra choques elétricos. Com certificado de aprovação válido. 

53 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Máscara de solda confeccionada em policarbonato e poliamida, leve, filtro de 
escurecimento automático, bateria de lítio recarregável através de células solares, 
controle manual de tonalidade de 4/9-13, nível de sensibilidade ajustável para baixo 
e alto, carneira (suspensão) com aparador de suor e catraca com ajuste para baixo 
e para trás. Aprovado para proteção dos olhos e face do usuário contra impactos de 
partículas volantes, luminosidade intensa e radiações provenientes de serviços de 
soldagem. Com certificado de aprovação válido. 

Unidade 02 02 04 

54 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Respirador purificador de ar tipo peças semifacial filtrante para partículas pff1, 
classe "s", sem válvula de exalação, confeccionada em quatro camadas, sendo: 
camada externa de fibra sintética de polipropileno; camada meio de fibras sintética 
estrutural; camada filtrante de fibra sintética com tratamento eletrostático, camada 
interna de fibra sintética de contato facial. Com tirantes de cabeça de elástico para 
sustentação da peça facial e tira metálica para ajuste sobre o septo nasal. Este 
equipamento deverá apresentar o selo de marcação do inmetro. Aprovado para 
proteção das vias respiratórias do usuário contra poeiras e névoas (pff1). Com 
certificado de aprovação válido. 

Unidade 300 0 300 

55 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Avental de segurança confeccionado em pvc com forro de poliéster, tiras soldadas 
eletronicamente, sendo uma no pescoço e duas na cintura com fivela plástica para 
fechamento e acabamento nas laterais por solda eletrônica. Tamanhos: 1,00 m x 
0,70 m, 1,20 m x 0,70 m e 1,40 m x 0,70 m. Aprovado para proteção do tronco do 
usuário contra umidade proveniente de operações com uso de água. Com 
certificado de aprovação válido. 

Unidade 500 02 502 

56 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Protetor facial composto de coroa de material plástico rígido preto que cobre a parte 
frontal do crânio do usuário e se estende até a parte lateral da cabeça, visor 
confeccionado em policarbonato incolor tamanhos, sendo 10" de altura, preso à 
coroa por meio de três pinos plásticos, carneira de material plástico branco regulável 
através de ajuste simples presa à coroa por meio de dois parafusos plásticos. A 
parte frontal da carneira é recoberta com espuma para absorção de suor. Aprovado 
para proteção dos olhos do usuário contra impactos de partículas volantes frontais. 
Com certificado de aprovação válido. 

Unidade 20 30 50 

57 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo bota, impermeável, cano curto, cabedal e solado em eva 
(etil vinil acetato), solado antiderrapante, resistente ao isolamento ao frio e à 
absorção de energia. Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de 
natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes, contra umidade proveniente 
de operações com uso de água e contra agentes térmicos (frio). Tamanho 35/36 
com certificado de aprovação válido. 

Par 40 01 41 

58 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo bota, impermeável, cano curto, cabedal e solado em eva 
(etil vinil acetato), solado antiderrapante, resistente ao isolamento ao frio e à 
absorção de energia. Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de 
natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes, contra umidade proveniente 
de operações com uso de água e contra agentes térmicos (frio). Tamanho 37 com 
certificado de aprovação válido. 

Par 60 01 61 

59  
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo bota, impermeável, cano curto, cabedal e solado em eva 
(etil vinil acetato), solado antiderrapante, resistente ao isolamento ao frio e à 
absorção de energia. Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de 

Par 60 02 62 
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natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes, contra umidade proveniente 
de operações com uso de água e contra agentes térmicos (frio). Tamanho 38 com 
certificado de aprovação válido. 

60 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo bota, impermeável, cano curto, cabedal e solado em eva 
(etil vinil acetato), solado antiderrapante, resistente ao isolamento ao frio e à 
absorção de energia. Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de 
natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes, contra umidade proveniente 
de operações com uso de água e contra agentes térmicos (frio). Tamanho 39 com 
certificado de aprovação válido. 

 Par 60 02 62 

61 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo bota, impermeável, cano curto, cabedal e solado em eva 
(etil vinil acetato), solado antiderrapante, resistente ao isolamento ao frio e à 
absorção de energia. Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de 
natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes, contra umidade proveniente 
de operações com uso de água e contra agentes térmicos (frio). Tamanho 40 com 
certificado de aprovação válido. 

Par 60 02 62 

62 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo bota, impermeável, cano curto, cabedal e solado em eva 
(etil vinil acetato), solado antiderrapante, resistente ao isolamento ao frio e à 
absorção de energia. Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de 
natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes, contra umidade proveniente 
de operações com uso de água e contra agentes térmicos (frio). Tamanho 41 com 
certificado de aprovação válido. 

Par 60 02 62 

63 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo bota, impermeável, cano curto, cabedal e solado em eva 
(etil vinil acetato), solado antiderrapante, resistente ao isolamento ao frio e à 
absorção de energia. Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de 
natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes, contra umidade proveniente 
de operações com uso de água e contra agentes térmicos (frio). Tamanho 42 com 
certificado de aprovação válido. 

Par 60 02 62 

64 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo bota, impermeável, cano curto, cabedal e solado em eva 
(etil vinil acetato), solado antiderrapante, resistente ao isolamento ao frio e à 
absorção de energia. Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de 
natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes, contra umidade proveniente 
de operações com uso de água e contra agentes térmicos (frio). Tamanho 43 com 
certificado de aprovação válido. 

Par 60 01 61 

65 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo bota, impermeável, cano curto, cabedal e solado em eva 
(etil vinil acetato), solado antiderrapante, resistente ao isolamento ao frio e à 
absorção de energia. Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de 
natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes, contra umidade proveniente 
de operações com uso de água e contra agentes térmicos (frio). Tamanho 44 com 
certificado de aprovação válido. 

 Par 30 01 31 

66 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo bota, impermeável, cano curto, cabedal e solado em eva 
(etil vinil acetato), solado antiderrapante, resistente ao isolamento ao frio e à 
absorção de energia. Aprovado para proteção dos pés do usuário contra riscos de 
natureza leve, contra agentes abrasivos e escoriantes, contra umidade proveniente 
de operações com uso de água e contra agentes térmicos (frio). Tamanho 45 com 
certificado de aprovação válido. 

Par 10 01 11 

67 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Trava quedas retrátil com dispositivo em caixa plástica (abs), com cabo de aço 
galvanizado de 10 metros de comprimento. Possui conector de aço galvanizado, 
com abertura de 20mm. Desenvolvido para proteção contra quedas de 
trabalhadores, usado em pontos específicos onde a altura do ponto de ancoragem 
é muito distante do usuário. Por exemplo: linhas de vida, manutenção de telhados, 
descarregamentos e carregamentos de caminhões, andaimes, torres, poços, entre 
outros. Capacidade de carga até o limite de 150 kg (incluindo vestimentas, cinturão, 

Unidade 02 03 05 
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ferramentas e equipamentos transportados junto ao corpo). Com certificado do 
inmetro 

68 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Protetor solar facial e corporal 120ml, uva + uvb hipoalergênico dermatologicamente 
testado fator 70. Oferece proteção à pele contra os efeitos nocivos da radiação solar, 
prevenindo as queimaduras solares. Com registro da anvisa em vigência. 

Unidade 30 100 130 

69 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calça de segurança confeccionada em uma camada de tecido cedrotech fr, sarja 
3x1, composto por 100% algodão, atpv 11 cal/cm², com gramatura nominal de 8,6 
oz/yd² (290 g/m²). Aprovado para proteção das pernas do usuário contra agentes 
térmicos provenientes de arco elétrico e fogo repentino. Tamanho: p com certificado 
de aprovação válido. 

Unidade 04 15 19 

70 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calça de segurança confeccionada em uma camada de tecido cedrotech fr, sarja 
3x1, composto por 100% algodão, atpv 11 cal/cm², com gramatura nominal de 8,6 
oz/yd² (290 g/m²). Aprovado para proteção das pernas do usuário contra agentes 
térmicos provenientes de arco elétrico e fogo repentino. Tamanho: m com 
certificado de aprovação válido. 

Unidade 10 30 40 

71 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calça de segurança confeccionada em uma camada de tecido cedrotech fr, sarja 
3x1, composto por 100% algodão, atpv 11 cal/cm², com gramatura nominal de 8,6 
oz/yd² (290 g/m²). Aprovado para proteção das pernas do usuário contra agentes 
térmicos provenientes de arco elétrico e fogo repentino. Tamanho: g com certificado 
de aprovação válido. 

Unidade 10 30 40 

72 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calça de segurança confeccionada em uma camada de tecido cedrotech fr, sarja 
3x1, composto por 100% algodão, atpv 11 cal/cm², com gramatura nominal de 8,6 
oz/yd² (290 g/m²). Aprovado para proteção das pernas do usuário contra agentes 
térmicos provenientes de arco elétrico e fogo repentino. Tamanho: gg com 
certificado de aprovação válido. 

Unidade 10 15 25 

73 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Camisa de segurança confeccionada em uma camada de tecido cedrotech fr, sarja 
3x1, composto por 100% algodão, atpv 11 cal/cm², com gramatura nominal de 8,6 
oz/yd² (290 g/m²). Aprovado para proteção do tronco e membros superiores do 
usuário contra agentes térmicos provenientes de arco elétrico e fogo repentino. 
Tamanho: p com certificado de aprovação válido. 

Unidade 04 10 14 

74 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Camisa de segurança confeccionada em uma camada de tecido cedrotech fr, sarja 
3x1, composto por 100% algodão, atpv 11 cal/cm², com gramatura nominal de 8,6 
oz/yd² (290 g/m²). Aprovado para proteção do tronco e membros superiores do 
usuário contra agentes térmicos provenientes de arco elétrico e fogo repentino. 
Tamanho: m com certificado de aprovação válido. 

Unidade 10 20 30 

75 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Camisa de segurança confeccionada em uma camada de tecido cedrotech fr, sarja 
3x1, composto por 100% algodão, atpv 11 cal/cm², com gramatura nominal de 8,6 
oz/yd² (290 g/m²). Aprovado para proteção do tronco e membros superiores do 
usuário contra agentes térmicos provenientes de arco elétrico e fogo repentino. 
Tamanho: g com certificado de aprovação válido. 

Unidade 10 20 30 

76 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Camisa de segurança confeccionada em uma camada de tecido cedrotech fr, sarja 
3x1, composto por 100% algodão, atpv 11 cal/cm², com gramatura nominal de 8,6 
oz/yd² (290 g/m²). Aprovado para proteção do tronco e membros superiores do 
usuário contra agentes térmicos provenientes de arco elétrico e fogo repentino. 
Tamanho: gg com certificado de aprovação válido. 

Unidade 10 10 20 

77 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Avental de proteção radiológica modelo padrão, confeccionado com borracha 
plumbífera flexível, largura 60 cm e comprimento 100 cm, proteção equivalente a 
0,50mmpb na parte frontal e 0,25mmpb na parte posterior, acabamento em nylon 
impermeável. Com faixa abdominal para dividir o peso entre os ombros e a cintura. 
Na cor azul marinho. Com certificado de aprovação válido. 

Unidade 08 0 08 



 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                                      

______________________________________________________________________________________ 
Rua Rocha Leão, nº 2 – Caju – CEP 28.051-170 – Campos dos Goytacazes/RJ – www.campos.rj.gov.br 

 

13 
 

 

78 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Avental de proteção radiológico modelo cirúrgico, confeccionado com borracha 
plumbífera flexível, largura de 60 cm e comprimento de 100 cm, com proteção 
equivalente de 0,50mmpb, fechamento através de tiras cruzadas com equivalência 
de 0,25mmpb, fixadas com velcro. Na cor cinza claro. Com certificado de aprovação 
válido. 

Unidade 20 0 20 

 
79 

Item exclusivo restrito 
(art. 6, I, Decreto 

Municipal nº 173/24) 

Protetor de tireoide confeccionado com borracha plumbífera flexível (duas lâminas 
de 0,25mmpb cada), proteção equivalente a 0,50mmpb, acabamento em nylon 
impermeável, forrado em algodão, na cor azul marinho. Com certificado de 
aprovação válido. 

Unidade 28 0 28 

80 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Protetor de gônadas confeccionado com borracha plumbifera flexível, largura de 30 
cm e comprimento de 45 cm, proteção equivalente a 0,50mmpb, acabamento em 
náilon impermeável, peso 2,8 kg, com fita de acabamento, cintos e fivelas plásticas. 
Na cor azul marinho. Com certificado de aprovação válido. 

Unidade 08 0 08 

81 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Óculos plumbífero com proteção frontal e lateral sem elástico, haste retrátil para 
permitir o ajuste do comprimento ao rosto do usuário. Equivalência em chumbo: 0,50 
ou 0,75 mm de chumbo. Com estojo de proteção e pano para limpeza. Cor: cinza. 
Com certificado de aprovação válido. 

Unidade 10 0 10 

82 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Avental de segurança confeccionado em pvc (vinil) transparente, 100% impermeável 
com manga comprida, com elástico nos punhos com duas ou três tiras soldadas 
eletronicamente. Tamanho 0,70 x 1,20m.  Aprovado para proteção do tronco do 
usuário contra umidade proveniente de operações com uso de água. Com 
certificado de aprovação válido. 

Unidade 300 03 303 

83 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Chapéu australiano personalizado – azul marinho – tamanho m 
Confeccionado em tamanho adulto e composto por três gomos, sendo a parte 
frontal, atrás e a tampa superior. Produzido em tecido de brim (100%algodão) na 
cor azul marinho com regulador de cordão em material 100% poliéster na cor preta, 
e pingente para regulagem de tamanho na cor preta. Forrada internamente 100% 
em tnt cor preta, com acabamento interno de viesses e carneira de microfibra. Com 
aba de sete centímetros e seis costuras. E contendo dois ilhoses cada lado do 
chapéu. 
Serigrafia: logomarca da fms (disponibilizada no momento da solicitação) medidas 
7cmx5cm na parte frontal do chapéu 

Unidade 30 0 30 

84 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Chapéu australiano personalizado – azul marinho – tamanho g 
Confeccionado em tamanho adulto e composto por três gomos, sendo a parte 
frontal, atrás e a tampa superior. Produzido em tecido de brim (100%algodão) na 
cor azul marinho com regulador de cordão em material 100%poliester na cor preta, 
e pingente para regulagem de tamanho na cor preta. Forrada internamente 100% 
em tnt cor preta, com acabamento interno de viesses e carneira de microfibra. Com 
aba de sete centímetros e seis costuras. E contendo dois ilhoses cada lado do 
chapéu. 
Serigrafia: logomarca da fms (disponibilizada no momento da solicitação) medidas 
7cmx5cm na parte frontal do chapéu 

Unidade 30 0 30 

85 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Macacão de manga longa descartável.   
Confeccionado em tecido não tecido (tnt) de polipropileno com filme de polietileno 
microporoso, na cor branca, capuz em duas peças com elástico, fechamento frontal 
com zíper bidirecional sem aba protetora, elástico na cintura, punhos e tornozelos.         
Uso: descartável - formato: macacão com capuz gramatura: 50 g/m²           
material laminado microporoso - tamanho M 

Unidade 0 2520 2520 
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86 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Macacão de manga longa descartável.   
Confeccionado em tecido não tecido (tnt) de polipropileno com filme de polietileno 
microporoso, na cor branca, capuz em duas peças com elástico, fechamento frontal 
com zíper bidirecional sem aba protetora, elástico na cintura, punhos e tornozelos.         
Uso: descartável - formato: macacão com capuz gramatura: 50 g/m²          
material laminado microporoso - tamanho G 

Unidade 0 4924 4924 

87 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Macacão de manga longa descartável.   
Confeccionado em tecido não tecido (tnt) de polipropileno com filme de polietileno 
microporoso, na cor branca, capuz em duas peças com elástico, fechamento frontal 
com zíper bidirecional sem aba protetora, elástico na cintura, punhos e tornozelos.         
Uso: descartável - formato: macacão com capuz gramatura: 50 g/m²           
material laminado microporoso - tamanho GG 

Unidade 0 4147 4147 

88 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Macacão de manga longa descartável.   
Confeccionado em tecido não tecido (tnt) de polipropileno com filme de polietileno 
microporoso, na cor branca, capuz em duas peças com elástico, fechamento frontal 
com zíper bidirecional sem aba protetora, elástico na cintura, punhos e tornozelos.         
Uso: descartável - formato: macacão com capuz gramatura: 50 g/m²           
material laminado microporoso - tamanho XGG 

Unidade 0 360 360 

89 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Camisa na cor azul marinho em manga longa lisa com proteção solar uv +50 "agente 
combate a endemias" - tamanho pp 

Unidade 0 4 4 

90 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Camisa na cor azul marinho em manga longa lisa com proteção solar uv +50 "agente 
combate a endemias" - tamanho p 

Unidade 0 89 89 

91 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Camisa na cor azul marinho em manga longa lisa com proteção solar uv +50 "agente 
combate a endemias" - tamanho m 

Unidade 0 385 385 

Item exclusivo restrito 
(art. 6, I, Decreto 

Municipal nº 173/24) 

Camisa na cor azul marinho em manga longa lisa com proteção solar uv +50 "agente 
combate a endemias" - tamanho g 

Unidade 0 394 394 

93 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Camisa na cor azul marinho em manga longa lisa com proteção solar uv +50 "agente 
combate a endemias" - tamanho gg 

Unidade 0 190 190 

94 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Camisa na cor azul marinho em manga longa lisa com proteção solar uv +50 "agente 
combate a endemias" - tamanho xg 

Unidade 0 23 23 

95 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Camisa na cor azul marinho em manga longa lisa com proteção solar uv +50 "agente 
combate a endemias" - tamanho xgg 

Unidade 0 9 9 

96 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Filtro p2 para respirador antigases semi-facial com 1 filtro Unidade 0 288 288 

97 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Par de luva de borracha nitrílica com proteção química e proteção mecânica compr. 
33cm, espessura aprox. 0,40mm, com interior flocado, palma áspera antiderrapante, 
sem virola. Nº 8 m 

Unidade 0 576 576 

98 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Par de luva de borracha nitrílica com proteção química e proteção mecânica compr. 
33cm, espessura aprox. 0,40mm, com interior flocado, palma áspera antiderrapante, 
sem virola. Nº 9 g 

Unidade 0 1304 1304 
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99 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Respirador antigases semi-facial reutilizável com filtro Unidade 0 96 96 

100 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Óculos de proteção de ampla visão Unidade 0 72 72 

101 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Respirador antigases facial completa Unidade 0 20 20 

102 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Protetor auditivo. Tipo abafador 21 db Unidade 0 19 19 

103 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Filtro para respirador antigases facial completa (compatível ao respirador antigases 
facial completa solicitado neste processo de compras) 

Unidade 0 154 154 

104 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo galocha, cano alto e sem gola, confeccionado em PVC 
injetado, impermeável, região do salto totalmente fechada, solado de PVC 
monodensidade com ressaltos, resistente ao escorregamento., cor preta tam 35 

Par 0 02 02 

105 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo galocha, cano alto e sem gola, confeccionado em PVC 
injetado, impermeável, região do salto totalmente fechada, solado de PVC 
monodensidade com ressaltos, resistente ao escorregamento, cor preta tam 36 

Par 0 07 07 

106 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo galocha, cano alto e sem gola, confeccionado em PVC 
injetado, impermeável, região do salto totalmente fechada, solado de PVC 
monodensidade com ressaltos, resistente ao escorregamento., cor preta tam 37 

Par 0 04 04 

107 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo galocha, cano alto e sem gola, confeccionado em PVC 
injetado, impermeável, região do salto totalmente fechada, solado de PVC 
monodensidade com ressaltos, resistente ao escorregamento, cor preta tam 38 

Par 0 12 12 

108 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo galocha, cano alto e sem gola, confeccionado em PVC 
injetado, impermeável, região do salto totalmente fechada, solado de PVC 
monodensidade com ressaltos, resistente ao escorregamento, cor preta tam 39 

Par 0 12 12 

109 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo galocha, cano alto e sem gola, confeccionado em PVC 
injetado, impermeável, região do salto totalmente fechada, solado de PVC 
monodensidade com ressaltos, resistente ao escorregamento, cor preta tam 40 

Par 0 17 17 

110 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo galocha, cano alto e sem gola, confeccionado em PVC 
injetado, impermeável, região do salto totalmente fechada, solado de PVC 
monodensidade com ressaltos, resistente ao escorregamento, cor preta tam 41 

Par 0 27 27 

111 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo galocha, cano alto e sem gola, confeccionado em PVC 
injetado, impermeável, região do salto totalmente fechada, solado de PVC 
monodensidade com ressaltos, resistente ao escorregamento, cor preta tam 42 

Par 0 17 17 

112 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo galocha, cano alto e sem gola, confeccionado em PVC 
injetado, impermeável, região do salto totalmente fechada, solado de PVC 
monodensidade com ressaltos, resistente ao escorregamento, cor preta tam 43 

Par 0 14 14 

113 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo galocha, cano alto e sem gola, confeccionado em PVC 
injetado, impermeável, região do salto totalmente fechada, solado de PVC 
monodensidade com ressaltos, resistente ao escorregamento, cor preta tam 44 

Par 0 06 06 
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114 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo galocha, cano alto e sem gola, confeccionado em PVC 
injetado, impermeável, região do salto totalmente fechada, solado de PVC 
monodensidade com ressaltos, resistente ao escorregamento, cor preta tam 46 

Par 0 02 02 

115 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo galocha, cano alto e sem gola, confeccionado em PVC 
injetado, impermeável, região do salto totalmente fechada, solado de PVC 
monodensidade com ressaltos, resistente ao escorregamento, cor branca tam 40 

Par 0 02 02 

116 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo galocha, cano alto e sem gola, confeccionado em PVC 
injetado, impermeável, região do salto totalmente fechada, solado de PVC 
monodensidade com ressaltos, resistente ao escorregamento, cor branca tam 41 

Par 0 02 02 

117 
Item exclusivo restrito 

(art. 6, I, Decreto 
Municipal nº 173/24) 

Calçado ocupacional tipo galocha, cano alto e sem gola, confeccionado em PVC 
injetado, impermeável, região do salto totalmente fechada, solado de PVC 
monodensidade com ressaltos, resistente ao escorregamento, cor branca tam 42 

Par 0 08 08 

 

4. DA PROPOSTA 

4.1. Quando solicitado, nos itens em que sagrar vencedora, a licitante deverá apresentar: 

4.1.1. Cópia do Registro dos produtos no Ministério da Saúde ou isenção dos mesmos, devidamente comprovada. 

4.1.2. Certificado de Aprovação (CA), emitido pelo Ministério do Trabalho e Previdência – MTP, dentro da validade; 

4.1.3. DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS: 

4.1.3.1. Prospecto/Manual Técnico e/ou Catálogo e/ou Folder dos produtos e equipamentos, contendo todas as especificações 

técnicas dos itens ofertados, para análise e conferência, em conformidade com as especificações exigidas por este 

Termo; 

4.1.3.2. Os Prospectos/Manual Técnico e/ou Catálogos e/ou Folders deverão ser apresentados de forma nítida e legível, em 

língua portuguesa (ou traduzido para o português) sem rasuras ou emendas, contendo todas as características, com 

ilustrações, peso, marca e especificações técnicas; 

4.1.3.3. A avaliação dos prospectos e/ou catálogo, tem por finalidade verificar a conformidade da especificação técnica dos itens 

prevista neste termo, e será procedida por equipe técnica da Fundação Municipal de Saúde. 

5. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

5.1. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará a 

competitividade e não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço, uma vez que não 

se reveste de alta complexidade. 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. São obrigações da CONTRATADA, além das normas estabelecidas no Edital de Licitação: 

6.1.1.   A contratada se obriga a realizar o presente contrato na forma estabelecida por este termo; 

6.1.2.   A contratada será responsável pela entrega dos (EPI’s) e demais materiais; 
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6.1.3.  A contratada deverá entregar juntamente com os EPI’s, seus respectivos certificados de aprovação de Equipamento de 

Proteção Individual. (C.A.) impressos e dentro da validade; 

6.1.4.   A validade dos C.A deverá ser de no mínimo um ano a contar a partir da data da entrega dos EPI’s; 

6.1.5.   Cumprir os prazos estipulados para entrega dos equipamentos; 

6.1.6.   Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência; 

6.1.7.   Manter, durante o prazo de validade da ata de registro, todas as condições de exigências contidas no presente termo. 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da CONTRATANTE, além das normas estabelecidas no Edital de licitação: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, nos termos do edital, de sua proposta e 

de acordo com as cláusulas contratuais; 

7.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos equipamentos 

fornecidos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

7.1.3.  Indicar os locais e horários para a entrega do material; 

7.1.4. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

7.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade apresentada pelo material fornecido. 

8. DA FORMA DE RECEBIMENTO 

8.1. Os materiais deverão ser entregues de acordo com os padrões de qualidade, acondicionamento, manuseio e transporte, 

respeitadas as quantidades solicitadas pela Contratante; 

8.2. Cada remessa de entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva Nota de Empenho e do original da nota fiscal; 

8.3.  Na forma do que dispõe o art.140, ll da Lei 14.133/2021, serão recebidos: 

         a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior 

da conformidade do material com exigências contratuais;  

         b) Definitivamente, por servidor designado pela autoridade, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; 

8.4.  O transporte/frete dos materiais a serem adquiridos pela FMS e SMS será de responsabilidade da empresa contratada, 

correndo por conta desta as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 

9. DOS LOCAIS E PRAZO DA ENTREGA 

9.1. Locais: 

9.1.1. FMS – Fundação Municipal de Saúde 

9.1.1.1. Os materiais serão recebidos no Setor de Almoxarifado da Fundação Municipal de Saúde (Hospital Ferreira Machado), 

situado à Av. Rocha Leão Nº 02, Bairro Caju – Campos dos Goytacazes/RJ, no horário de 8:00h às 16:00h, de segunda a sexta-

feira, exceto sábados, domingos, feriados e pontos facultativos aos funcionários municipais. 

9.1.2. SMS – Secretaria Municipal de Saúde 
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9.1.2.1. Os materiais serão recebidos no Setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Rua dos Goytacazes 

nº 1.160, Bairro IPS – Campos dos Goytacazes/RJ, no horário de 8:00h às 16:00h, de segunda a sexta-feira, exceto sábados, 

domingos, feriados e pontos facultativos aos funcionários municipais 

9.2.  Prazo: 

9.2.1. O prazo para o entrega dos materiais ora licitados será de 15 (quinze) dias úteis a contar da emissão da ordem de 

entrega. 

9.2.2. No momento da entrega, a empresa vencedora deverá esperar pela conferência dos itens licitados pela comissão de 

recebimento ou servidor responsável, no que diz respeito à quantidade, qualidade, e especificações constantes neste termo, 

sendo que eventuais trocas ou complementação de quantidades deverão ser feitas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sempre em 

acordo com a anuência da FMS. 

10.  DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.  A Contratante reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização e avaliação sobre os equipamentos 

fornecidos, a Coordenação de Administração de Contratos da Fundação Municipal de Saúde, em conjunto com o SESMT (Serviço 

Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho e pela Secretaria Municipal de Saude), diretamente ou por 

prepostos designados. Havendo desacordo com as especificações, detalhamento e condições constantes deste projeto, ficam 

sujeitos à aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos, no contrato e demais sanções cabíveis. 

10.2. O fundamento dessa obrigatoriedade encontra-se na Lei 14.133/2021, o artigo 104, inciso III, confere à Administração a 

prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos; e o artigo 117 define que a execução contratual deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais especialmente designados ou por seus substitutos. 

 

11.  DO PAGAMENTO 

11.1 -  O pagamento será efetuado, 30 dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal/fatura discriminativa em 

duas vias correspondentes aos produtos entregues.  

11.2. O pagamento será efetuado, através de ordem bancária, devendo para isto a contratada identificar na nota fiscal o nome da Empresa, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito. 

11.3. O recolhimento de impostos e contribuições municipais, por determinação da Secretaria Municipal de Fazenda, será realizado pelo 

contratante, no momento do pagamento da nota fiscal/fatura onde será abatido o imposto e/ou contribuição devida. Devendo a contratada 

ao emitir a nota fiscal/fatura apresentar, na mesma, a alíquota e o valor a ser recolhido. 

11.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.4.1.Independentemente do percentual de tributo, quando houver, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente, quando da realização do pagamento. 

12.   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 – As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Termo de Referência correrão à conta da Categoria Econômica do Orçamento 

vigente: 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa de trabalho: 10.301.0082.2387 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30  
Fontes de Recursos: 210/133/122/100/144 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa de trabalho: 10.305.0210.2393.0000/10.122.0095.4170.0000 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 
Fontes de Recursos: 1500,1600 e 1621 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

13.1 – . O prazo de vigência da ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

conforme art. 84 de lei 14.133/21 a partir da data publicação da Ata. 

14. DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO 

14.1.  É permitido a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, por órgão não participante do certame, conforme art. 86 da 

Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 296/2023, alterado pelo Decreto Municipal n.º 14 de 02 fevereiro de 2024. 

15. DO VALOR ESTIMADO 

15.1. O Valor Estimado do presente procedimento licitatório terá caráter sigiloso e só será tornado público apenas e imediatamente 

após a classificação final e fase de negociação, a fim de resguardar o prosseguimento dos lances e das propostas sem que estes 

sofram qualquer intervenção a partir do conhecimento dos valores estimados através do Edital. Fundamentação previsão no art. 

24, caput da Lei 14.133/2021. 

16. DOS ÓRGÃOS 

16.1. Órgão Gerenciador:    FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

16.2. Órgãos Participantes: SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE. 

17.  DO FORO 

17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da presente licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente 

o foro da comarca de Campos dos Goytacazes-RJ. 

 

Campos dos Goytacazes, 05 de julho de 2024. 

 

________________________________________                     ________________________________________ 

         Responsável pela Fundação Municipal de Saúde                                        Responsável pela Secretaria Municipal de Saúde 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pregão Eletrônico SRP nº 012/2024 

 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2024 
COM ITENS EXCLUSIVOS RESTRITOS PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME, EPP E 

COOPERATIVA EQUIPARADA, COM SEDE NO MUNÍCIPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 54, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 124/2023, 296/2023 e 173/2024, no uso de suas 

atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na 

Modalidade Pregão, na forma eletrônica, SRP nº 012/2024, com itens exclusivos restritos 

para a participação de microempreendedor individual, microempresa, empresa de 

pequeno porte e  cooperativa equiparada, sediadas em Campos dos Goytacazes, conforme 

discriminado abaixo: 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de 

proteção individual (EPI) para atender a rede municipal de saúde de Campos dos 

Goytacazes /RJ, por um período de 12 (doze) meses. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 29 de outubro de 2024. 

Local: www.licitanet.com.br 

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 

através do site oficial da PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes. 

 

Campos dos Goytacazes, 14 de outubro de 2024. 

 

 

Aline Gomes Pelicioni 

Pregoeira 


